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1. Objetivo do Relatório de Atualização do Plano de Reassentamento SP 250 (PRE 
c/NO 31/05/2017) – Vendedores Ambulantes e Reassentamentos Físicos 

 
Este relatório (Volume ll) é parte do relatório de atualização do Plano de Reassentamento e 

Desapropriação correspondente a SP 250 - Rodovia Bunjiro Nakao que teve não objeção do 

Banco em PRE (SP 250 - PRE c/NO 31/05/2017) e tem como objetivos apresentar os seguintes 

dois pontos (i) atualização da situação dos 63 vendedores ambulantes que foram identificados 

como instalados ocasionais na faixa de domínio da SP 250 - Rodovia Bunjiro Nakao distribuídos 

ao longo dos Lotes 1 km 45,25 ao km 48,70, Único km 48,70 ao km 62,60 e Lote 2 km 62,60 ao 

km 69,68 no momento da elaboração do PRE  (SP 250 - PRE c/NO 31/05/2017); e (ii) apresentar 

a necessidade de reassentamento físico de 02 afetados ocupantes da faixa de domínio a 

22/01/2020, e os planos para reassenta-los de acordo com as previsões do Marco de 

Reassentamento Involuntário do Programa, que é produto da combinação da legislação 

brasileira e da Política Operacional 4.12 do Banco Mundial (OP/BP 4.12). 

 
O presente Relatório de atualização do PRE em 01/2020, tem as informações atualizadas de 

acordo com o PRE c/NO 31/05/2017. Nesse documento consta a realização de 5 levantamentos 

sobre o número de vendedores ambulantes. Nos primeiros 3 levantamentos, foram 

identificadas barracas com estruturas móveis ocupando a faixa de domínio, já nos 2 últimos 

levantamentos o número de comerciantes móveis diminuiu consideravelmente. Em relação aos 

comércios fixos, foram identificados 2 ocupantes da faixa de domínio do DER ao longo do Lote 

Único da SP 250, quanto aos Lotes 1 e 2 não foram registradas a presença de comércios com 

estruturas fixas ocupando a faixa de domínio. Esse documento também apresenta as medidas 

que o DER/SP (DR.02 Regional de Itapetininga) com o apoio da Construtora realizará para a 

realocação dessas categorias beneficiárias identificadas no quinto levantamento. 

2. Cadastro individual dos Ambulantes  

O número de afetados cadastrados para esse PRE totaliza 09, sendo que as informações estão 

detalhadas conforme apresentado nos Quadros de 1 a 3. 

 
Os cadastramentos ocorreram entre 2016 e 2020, sendo o primeiro realizado em   

10/12/2016 com o cadastramento de 61 ambulantes com barracas móveis e 16 vendedores com 

barracas fixas, o segundo em 26/04/2017, foram cadastrados 63 ambulantes apenas com 

barracas móveis o terceiro cadastramento (anexo I – Levantamento dos Vendedores 
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Ambulantes) para confirmar a situação dos vendedores identificadas nos dois anteriores ou para 

cadastrar eventualmente novo vendedor que poderia surgir, ocorreu em 31/03/2018 e 

cadastrou 33 ambulantes com estruturas móveis,  como verifica-se as informações no Quadro 

01. Expomos que as obras na SP 250 - Lote Único iniciaram em janeiro de 2018 e com a 

publicação do segundo edital LPI 007/2017 e Nota de Serviço datada em 25/09/2018 iniciaram 

as obras também nos Lotes 1 e 2. 

Em 17/09/2019 o Gerenciamento realizou o quarto levantamento, identificando a presença de 

apenas 06 afetados ocupando a faixa de domínio, sendo 03 vendedores ambulantes e 03 

comércios fixos ocupando a faixa de domínio do Lote Único, sendo 1 barraca de uso misto 

(comércio/residência), 1 que comercializa pastel e a outra, se trata de uma borracharia, como 

segue as informações no (anexo Il – Levantamento dos Vendedores Ambulantes) e Quadro 02. 

Observa-se uma disparidade numérica em relação aos cadastramentos realizados 

anteriormente, que pode estar relacionada com a facilidade que os vendedores com barracas 

móveis possuem para migrar de local, aproveitando o fluxo de veículos das outras Rodovias, 

dependendo do dia da semana ou da época do ano. 

Um quinto cadastramento foi realizado em 22/01/2020 (anexo lll – Levantamento dos 

Vendedores Ambulantes) pelo DER- DR.02 Regional de Itapetininga com o apoio das 

Especialistas Sociais da Supervisão e Construtora, onde foram identificados 09 afetados 

ocupando a faixa de domínio, sendo 07 vendedores com barracas móveis e 2 barracas fixas 

(havendo a necessidade do reassentamento físico). Os dados levantados estão expostos no 

Quadro 03. 

Em relação ao comércio fixo de uso misto (comércio/residência) que foi identificado no 

cadastramento realizado em 2019 pertencente ao comerciante, Sr. Reginaldo ocupando parte 

da faixa de domínio e não foi identificado no quinto levantamento realizado em 2020, o Anexo 

lV – Relatório de acompanhamento, dispõem as  informações detalhadas, pois o comerciante 

deixou o local como manifestado em atendimentos realizados anteriormente.  
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Quadro 01 – Levantamentos realizados com os vendedores ambulantes em 2016, 2017 

e 2018 

 

LOCAL LEVANTAMENTO REALIZADO EM 10/12/2016  PRODUTOS OFERTADOS 

LOTE ÚNICO 
TOTAL DE VENDEDORES 

AMBULANTES  
77 

Estruturas Móveis 
(Barracas e Veículos)  

61 

Hortifrutigranjeiros  
Lanches  

Produtos artesanais  
Hortifrúti e lanches  
Produtos diversos 

Estruturas Fixas 
(Construções)  

16 
LOCAL LEVANTAMENTO REALIZADO EM 26/04/2017  PRODUTOS OFERTADOS 

LOTE ÚNICO 
TOTAL DE VENDEDORES 

AMBULANTES  
63 

Estruturas Móveis 
(Barracas e Veículos)  

63 

Hortifrutigranjeiros, sendo 
que 1 utilizou carro próprio 

e o outro uma estrutura 
precária de madeira. 

Estruturas Fixas 
(Construções)  

00 

Não havia oferta de 
produtos. As estruturas 
estavam desocupadas, 

inclusive algumas delas já se 
encontram bastante 

deterioradas e/ou 
completamente destruídas. 

LOCAL LEVANTAMENTO REALIZADO EM 31/03/2018  PRODUTOS OFERTADOS 

LOTE ÚNICO 
TOTAL DE VENDEDORES 

AMBULANTES  
33 

Estruturas Móveis 
(Barracas e Veículos)  

33 

Hortifrutigranjeiros  
Lanches  

Produtos artesanais  
Estruturas Fixas 
(Construções)  

00 

Não havia oferta de 
produtos.  
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Quadro 02 – Quarto levantamento – realizado em 17/09/2019 
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Quadro 03 – Quinto Levantamento dos comerciantes informais ocupantes da faixa de 
domínio da SP 250 Rodovia Bunjiro Nakao - 22/01/2020 

3. Identificação, mapeamento das atividades econômicas e cadastro dos vendedores

A Divisão Regional de Itapetininga (DR.02–DER/SP) com o apoio técnico das Especialistas Sociais 

da Construtora, Supervisão e Gerenciamento, percorrem todo o trecho em obras identificando 

os vendedores ambulantes ocupantes da faixa de domínio. Para dar lugar as obras, os possíveis 

reassentados que foram identificados até janeiro/2020 foram divididos em 03 categorias: 

(a) Vendedores ambulantes com estruturas móveis;

(b) Vendedores ambulantes com estruturas fixas;

(c) Prestador de serviço com estrutura fixa;

3.1  Categorias de reassentados – Critérios de elegibilidade e medidas de mitigação e 
compensação 

Para efeito desse PRE, serão considerados elegíveis e beneficiários das 3 categorias identificadas 

acima e no quinto levantamento como já citamos. No Quadro 04 a seguir, estão resumidas as 

medidas que serão tomadas para a mitigação/compensação de impactos causados pelo 
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reassentamento dos vendedores ambulantes e reassentamento físico devido a ampliação da 

Rodovia.  

 
Quadro 04 – Categorias de Reassentamento e Medidas de Mitigação de impactos 

 

4. Atividades de assistência no deslocamento dos vendedores ambulantes instalados 
na faixa de domínio ao longo da Rodovia Bunjiro Nakao – SP 250 

 
No momento da elaboração do PRE  (SP 250 - PRE c/NO 31/05/2017) foram cadastrados 63 

vendedores ambulantes como mencionado, com a atualização desse Plano o número diminui, 

totalizando apenas 09 vendedores ambulantes que se encontram ocupando a faixa de domínio 

da Rodovia Bunjiro Nakao - SP 250 e que foram cadastrados, 5 estão localizados no Lote 01 e 

possuem estruturas móveis, 4 estão localizados no Lote Único, sendo que 02 possuem estruturas 

móveis e apenas 02 estruturas fixas. Não foram identificados vendedores ambulantes ocupando 

a faixa de domínio no Lote 02.  Para a efetiva realocação desse público, serão executadas 

atividades durante as obras, antes delas chegarem ao trecho em que se encontram os 

vendedores. Essas atividades estão resumidas no Quadro 5. 
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Quadro 05 - Atividades para realocação de vendedores ambulantes beneficiários deste 

PRE. 

 

5. Responsabilidades institucionais pela execução do PRE SP 250 

A execução desse Plano de Reassentamento físico (PRE) está sob responsabilidade DER/SP - 

Divisão Regional de Itapetininga que conta com apoio técnico da Supervisão Ambiental e 

Social e Construtora HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNICA, que iniciou o atendimento 

social em abril/2018. O DER também conta com o apoio (i) Secretarias de Governo do Estado 

de São Paulo (ii) prefeituras dos municípios por onde passa a Obra da Rodovia SP 250 para 

o deslocamento dos vendedores ambulantes. Esses foram encaminhados pelas Especialistas 

Sociais da Construtora para:  

 Atendimento e possível acesso aos programas sociais das Secretarias de Governo do 

Estado de São Paulo: os vendedores são orientados sobre os programas sociais, tais 

como Vivaleite; Renda Cidadã; Ação Jovem; Programas da Secretaria do Emprego e das 

Relações de Trabalho; Aprendiz Paulista; PADEF - Programa de Apoio à Pessoa com 

Deficiência; PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador; Pró-egresso - Programa 
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Estadual de Apoio ao Egresso do Sistema Penitenciário; Time do Emprego; Frente de 

Trabalho; PEQ - Programa Estadual de Qualificação Profissional; Banco do Povo Paulista; 

Programas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação; Via Rápida Emprego; Via Rápida Expresso e encaminhados ao CRAS - Centro 

de Referência de Assistência Social, que é a principal porta de entrada para a inclusão 

nesses programas. (Anexo V – Planilha de Monitoramento do Atendimento no CAS).  

6. Atividades para o reassentamento físico deste PRE 

 
Com o objetivo de reassentar definitivamente os comerciantes cadastrados com barracas fixas, 

Sra. Eva e Sr. Daniel, mantendo ou melhorando as condições de vida sem causar impacto social 

ou econômico, a Especialista Social da Construtora realizou visitas, orientações e ouviu os 

comerciantes, (anexo VI – Instrumental de Identificação dos Vendedores Ambulantes)  sendo 

que no momento do atendimento, eles manifestaram interesse em permanecer próximo aos 

locais onde ocupam atualmente.  

 

Para que a realocação da Sra. Eva seja possível, o DER-DR.02 celebrou acordo na data de 

06/02/2020 com a Prefeitura do Município de Ibiúna (Anexo VII - Relatório do acordo 

DER/Prefeitura de Ibiúna) para o deslocamento definitivo da barraca situada no km 57 para o 

novo local de instalação, como apresenta a Imagem 01 a seguir. 
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Imagem 01 – km 57 - Localização do comercio informal ocupando a faixa de domínio da SP 250 

e a localização pretendida para a realocação do comércio. 
 

 

 
Em relação a realocação da borracharia, o Sr. Daniel, pretende permanecer no espaço que possui 

em seu terreno, que fica no mesmo bairro, como demonstra a imagem 02.  
 

Imagem 02 – km 57 - Localização do comercio informal ocupando a faixa de domínio da SP 250 
e a localização pretendida para a realocação definitiva do comércio. 

 

7. Consultas e Mecanismo de Reclamações para atendimento dos vendedores ambulantes 

Os vendedores ambulantes não se manifestaram durante o período, mesmo sendo informados 

sobre os mecanismos de comunicação e canais de recepção e atendimento de dúvidas, 
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solicitação de informação e gestão e retroalimentação de reclamações do DER e da Construtora 

que são os seguintes:  

 

I. via telefone, do serviço 0800 055 5510,  

II. ouvidoria: (11) 3311-1470 

III. SIC – Serviço de Informações ao Cidadão: (11) 3311-1480 

IV.  página (website) do órgão na Internet: www.der.sp.gov.br 

V. Ouvidoria Obra/H&F: (11) 4242-7784 

  
Além desses canais de comunicação, especificamente para este caso, os afetados contam com 

um mecanismo de recepção e atendimento de dúvidas e reclamações organizado no Centro de 

Apoio Social (CAS), no período foram 13 atendimentos, porém desde o mês de agosto/2019 não 

há procura por parte dos usuários, aos serviços de atendimento, como demonstra na Planilha a 

seguir. (Anexo V – Planilha de Monitoramento do Atendimento no CAS).  

7.1 Centro de Apoio Social (CAS) - Apoio e integração do vendedor ambulante ao novo 
lugar e/ou comunidades locais, adesão aos programas sociais das Secretarias de 
Governo do Estado de São Paulo. 

  
 Em abril de 2018, um Centro de Apoio Social (CAS) foi implantado na Unidade Básica 

de Atendimento (UBA) de Piedade, vinculada à DR.02, na qual a obra está inserida. 

Em setembro/2018, para facilitar o acesso dos vendedores ambulantes ao CAS, o 

atendimento passou a ser realizado no Canteiro de Obras do Lote Único, situado na 

Rua Geórgia, 1015, Chácara Remanso II Cotia – SP, no km 49,500 da Rodovia Bunjiro 

Nakao e em abril/2019 foi implantado outro CAS no Canteiro de obras da Construtora 

no Lote 2, situado no km 69 da mesma rodovia. Uma vez efetuado o cadastramento 

as Especialistas Sociais das Construtoras, para apoiar a DR.02, realizam as seguintes 

ações: 

i. Atendimento e orientações individuais, informações, identificação e 

encaminhamento sobre os benefícios de adesão aos programas sociais propostos 

neste PRE de acordo com os munícipios abrangidos pela referida obra; 

ii. Monitoramento da situação antes do deslocamento;  

iii. Recepção e atenção às reclamações por meio dos mecanismos de reclamações; 

iv. Fornecimento de informações aos ocupantes e comunidade, sobre o andamento 

das eventuais adequações do projeto; 

http://www.der.sp.gov.br/


13 
 

 

Todo acompanhamento do CAS é evidenciado em relatório elaborado pela DR.02 e 

encaminhado ao Gerenciamento/UCPR mensalmente. Até agosto de 2019, foram realizados 45 

atendimentos, sendo que a procura foi por vendedores ambulantes e pessoas que solicitaram 

orientações referentes as desapropriações, entrega de currículos, informações, retificação de 

área. Após essa data não ouve procura por parte dos vendedores com estruturas móveis ao 

serviço oferecido como já mencionado. Ao realizar a análise das informações expostas nos 

relatórios, foi observado que dos 45 atendimentos realizados no CAS, 13 atendimentos foram 

com vendedores ambulantes e nenhum teve adesão aos programas ofertados pelo governo pois 

não atendiam aos critérios solicitados. Os programas sociais têm critérios estabelecidos na 

pobreza e extrema pobreza, com condicionantes para a inserção, pautadas na participação de 

outras políticas públicas e declaração de renda, focada em per capita de 1/4 do salário mínimo 

vigente, motivo ao qual os comerciantes afetados não atendem aos critérios.  

Diante da situação, observamos que o objetivo do CAS em incluir os vendedores ambulantes 

com barracas móveis nos programas sociais ofertados pelo governo não foi atingido, e de acordo 

com a diminuição do  número de vendedores identificados  na  faixa  de domínio com estrutura 

móvel até a presente data, o Gerenciamento sugere a finalização do atendimento no CAS, dando 

continuidade  ao acompanhamento aos comerciantes via canais de comunicação e atendimento 

no Plantão Social. 

Nos gráficos a seguir são apresentadas informações quantitativas dos atendimentos realizados 

no período. 

 
Gráfico 01 – Status dos atendimentos realizados no CAS – Centro de Apoio Social no 

período de abril/2018 a janeiro/2020 
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Gráfico 02 – CAS encaminhamentos dos Vendedores ambulantes aos Programas Sociais no 

período de abril/2018 a janeiro/2020 

 

 

8. Orçamento para este plano de reassentamento 

O orçamento para a execução do Plano de Reassentamento será no valor de R$ 20.000 sob 

responsabilidade da Construtora HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNICA (Anexo Vlll Orçamento 

Sr. Daniel e Anexo lX Orçamento Sra. Eva).  

9. Monitoramento na execução do Plano de Reassentamento  

O monitoramento tem como objetivo supervisionar adequadamente a implementação do Plano 

de Reassentamento dos 2 comerciantes com barracas fixas para atenuar os possíveis impactos 

que esse Plano poderá gerar, propor medidas para controlar, como: 

i. Número de reclamações; 

ii. Número de vendedores ambulantes que seguem na mesma atividade; 

iii. Número de vendedores ambulantes que não seguem na mesma atividade; 

iv. Número de vendedores ambulantes que não seguem na mesma atividade e que 
aderiram aos Programas Sociais do Estado de São Paulo; 

v. Situação econômica e social depois do reassentamento; 
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10. Avaliação ex post do Plano de Reassentamento  

Uma avaliação será aplicada junto aos 2 afetados com estruturas fixas para verificar as condições 
de vida posterior ao deslocamento definitivo. Nessa avaliação terá perguntas como por 
exemplo: 

 
 Número de vendedores que seguem na mesma atividade;   
 Número de vendedores que não seguem na mesma atividade; 
 Situação económica e social dos afetados depois do reassentamento;  

 

11. Anexos 

Anexo I - Levantamento dos Vendedores Ambulantes 20180331; 

Anexo II – Levantamento dos Vendedores Ambulantes 20190917; 

Anexo III – Levantamento dos Vendedores Ambulantes- Lt 01 e Lt 
Único – 20/2001; 

Anexo IV – Relatório de Acompanhamento Comerciante; 

Anexo V - Planilha de Monitoramento dos atendimentos CAS;   

Anexo VI – Identificação dos vendedores ambulantes; 

Anexo VII – Relatório do acordo DER/Prefeitura de Ibiúna)  

Anexo VIII – Orçamento Sr. Daniel; 

Anexo IX – Orçamento Sra. Eva; 
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